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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 479, DE 30 DE JUNHO DE
2023.

“ A L T E R A  A  L E I
COMPLEMENTAR  Nº  432/20,
Q U E  D I S P Õ E  S O B R E  A
ESTRUTURA  E  PLANO  DE
CARREIRA DOS INTEGRANTES
DA  GUARDA  MUNICIPAL  DO
MUNICÍPIO  DE  CABREÚVA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -  Ficam revogados o inciso XII  do art. 3º, o
art.11, o parágrafo único do art. 12, o art. 13, e os §§ 1º, 2º
e 3º do art. 33, todos da Lei Complementar nº 432, de 9 de
janeiro de 2020.

Art. 2 º - Ficam alterados os quadros dos Anexos II e
IV da Lei Complementar nº 432, de 9 de janeiro de 2020,
conforme  os  termos  constantes  na  anexa  tabela,  parte
integrante da presente Lei.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30
de junho de 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito

Publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município.
Arquivada  no  Setor  de  Expediente  da  Prefeitura  de
Cabreúva, em 30 de junho de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.649, DE 03 DE JULHO DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  autor izado  o  serv idor  públ ico

municipalabaixo  relacionado,  a  dirigir  veículo  oficial,  a
saber:

-PAULO BONIFACIO DOS SANTOS – RG. nº 22709596 –
CNH nº 04457204099/B.

Art. 2º Fica o Chefe do Setor de Gestão de Pessoas da
Secretaria  de  Gestão  Pública  na  incumbência  de
providenciar  as  anotações  necessárias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 03 de

julho de 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e publicada no local de
costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,

em 03 de julho de 2023.
ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.650, DE 05 DE JULHO DE 2023.
Considerando os apontamentos realizados nos autos do

Processo Administrativo nº 4964/2023;
Considerando  as  disposições  contidas  na  Lei

Complementar  nº  424/2019,  em  conjunto  com  a
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5452/43) e
congêneres; e

Considerando os fatos elencados e relatados nos autos
em  epígrafe,  dando  conta  de  suposta  infração
administrativa baseada em “desídia no desempenho das
funções” e “indisciplina/insubordinação profissional”,  aptas
a eventualmente incidir no art. 482, alíneas “e” e “h” da
CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943);

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  instaurado  Processo  Administrativo

Disciplinar para apuração dos fatos constantes do Processo
Administrativo nº 4964/2023, bem como dos fatos conexos
que emergirem no decorrer dos trabalhos imputados nos
autos do supradito Processo Administrativo.

Art.  2º  Fica,  desde  já,  autorizada  a  requisição  da
Advocacia-Geral do Município para o acompanhamento das
atividades administrativas da Comissão Permanente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05 de

julho de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.651, DE 07 DE JULHO DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Designa a Empregada Pública Municipal

LUANA APARECIDA DA SILVA, para exercer a Função de
Encarregada de Seção de Gestão de Pessoas, do Setor
de  Integração  e  Projetos,  da  Secretaria  de  Educação,
concedendo,  nos  termos  do  Artigo  7º,  §  4º,  da  Lei
Complementar  nº  409,  de  22  de  janeiro  de  2018  e
alterações,  Função  Gratificada  no  valor  de  50%
(cinquenta por cento), sobre o valor de sua referência.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
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data, produzindo efeito retroativo à data de 01/07/2023,
revogada em todos os seus termos no que diz respeito a
empregada  pública  municipal  em questão  a  Portaria  nº
3155-2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 07 de

julho de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 07 de julho de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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Inicial 5-Anos 10-Anos 15-Anos 20-Anos 25-Anos 30-Anos 35-Anos 40-Anos 45-Anos 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

GM-1 3ª 3.350,00R$      3.517,50R$    3.693,38R$    3.878,04R$     4.718,28R$    4.954,20R$    5.201,91R$    5.462,00R$    5.735,10R$    6.021,86R$    

GM-2 2ª 3.517,50R$      3.693,38R$    3.878,04R$    4.071,95R$     4.954,20R$    5.201,91R$    5.462,00R$    5.735,10R$    6.021,86R$    6.322,95R$    

GM-3 1ª 3.693,38R$      3.878,04R$    4.071,95R$    4.275,54R$     5.201,91R$    5.462,00R$    5.735,10R$    6.021,86R$    6.322,95R$    6.639,10R$    

GM-4 3.878,04R$      4.071,95R$    4.275,54R$    4.489,32R$     5.462,00R$    5.735,10R$    6.021,86R$    6.322,95R$    6.639,10R$    6.971,05R$    

GM-5 4.071,95R$      4.275,54R$    4.489,32R$    4.713,79R$     5.735,10R$    6.021,86R$    6.322,95R$    6.639,10R$    6.971,05R$    7.319,61R$    

GM-6 4.275,54R$      4.489,32R$    4.713,79R$    4.949,48R$     6.021,86R$    6.322,95R$    6.639,10R$    6.971,05R$    7.319,61R$    7.685,59R$    

Nível
ClasseReferência

ANEXO II
TABELA DE NÍVEIS SALARIAIS

Promoção por Antiguidade e Promoção por Merecimento

GUARDA MUNICIPAL

C
la

ss
e
 

D
is
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ta

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativosOutros atos administrativos
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CC-06 7.675,00R$                                                

CC-07 5.162,00R$                                                

GUARDA MUNICIPAL

ANEXO IV

TABELA DE NÍVEIS SALARIAIS

Cargos Comissionados 

Nível Valor 
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A Prefeitura de Cabreúva, por meio da SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, 

em cumprimento ao disposto na LEI COMPLEMENTAR 414/2018 Art. 17°, e em 

conformidade com a LEI COMPLEMENTAR 107/1995 Art. 16º, 19º e 120º, 

informa aos contribuintes abaixo relacionados para cumprimento das 

NOTIFICAÇÕES, AUTO DE INFRAÇÃO e EMBARGO DE OBRA enviadas  

anteriormente por meio de correspondências registradas não recebidas em mãos 

próprias pelo destinatário.   

 

 

 

AUTO DE NOTIFICAÇAO: 007760. 

LOTE: 6- QUADRA: A. 

LOTEAMENTO: JARDIM FAZENDINHA REAL. 

BAIRRO: BONFIM- RUA ARGENTINA. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: JOSE RAFAEL RODRIGUES NASCIMENTO. 

AR: OV 573 505 944 BR. 

IRREGULARIDADE: falta de limpeza, capina e desinfecção, contrariando o disposto no 

Artigo 13° da Lei Complementar n°414/2018, estipula-se o prazo de 15 dias para o 

cumprimento, e 10 dias para defesa ou impugnação de acordo com a legislação vigente. 

 

 

AUTO DE NOTIFICAÇAO: 007762. 

LOTE: 6- QUADRA: A. 

LOTEAMENTO: JARDIM FAZENDINHA REAL. 

BAIRRO: BONFIM- RUA ARGENTINA. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: JOSE RAFAEL RODRIGUES NASCIMENTO. 

AR: OV 573 505 944 BR. 

IRREGULARIDADE: falta de fechamento frontal (muro), contrariando o disposto no 

Artigo 9° da Lei Complementar n°414/2018, assim sendo, estipula-se o prazo de 60 dias 

para o cumprimento desta, e 10 dias para defesa ou impugnação de acordo com a 

legislação vigente. 

 

 

AUTO DE NOTIFICAÇAO/ EMBARGO: 007764. 

LOTE: 19- QUADRA: 26. 

LOTEAMENTO: BAIRRO DO JACARÉ. 

BAIRRO: JACARÉ- RUA FLORIANOPOLIS N° 121. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: VALDEMAR SIMÃO OLIVEIRA. 

AR: OV 573 506 131 BR. 

IRREGULARIDADE: Obra de edificação sem alvará, obra sem placa de responsável 

técnico, contrariando o disposto no Artigo 2°, 5°§1° §2° I da Lei Complementar 

n°414/2018, assim sendo, estipula-se o prazo de 05 dias para o cumprimento desta, e 

10 dias para defesa ou impugnação de acordo com a legislação vigente. 

 

 

Editais de notificação
Editais de notificação
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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